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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2006

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

   Dívida Mobiliária

   Dívida Contratual

   Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive)

   Operações de Crédito inferiores a 12 meses

   Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

   Provisões de PPPs

   Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

   Ativo Disponível

   Haveres Financeiros

   (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

   Precatórios anteriores a 5.5.2000

   Insuficiência Financeira

   Outras Obrigações

 45.729.370 

 3.645 

 43.538.940 

 755.641 

 0 

 1.431.144 

 0 

 1.431.144 

 402.777 

 1.028.367 

 0 

 0 

 0 

 1.827.840 

 3.040.706 

 1.026.527 

(2.239.393)

 1.139.281 

 354.526 

 0 

 784.756 

 45.838.123 

 3.285 

 43.559.597 

 749.625 

 0 

 1.444.444 

 0 

 1.444.444 

 395.044 

 1.049.400 

 0 

 0 

 81.172 

 4.187.215 

 2.857.276 

 2.400.388 

(1.070.449)

 2.132.509 

 347.474 

 0 

 1.785.036 

 46.450.407 

 3.389 

 44.184.468 

 746.329 

 0 

 1.435.297 

 0 

 1.435.297 

 396.283 

 1.039.014 

 0 

 0 

 80.924 

 4.521.673 

 2.907.712 

 2.403.570 

(789.609)

 2.550.161 

 345.625 

 0 

 2.204.536 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE

Até o 3º Quadrimestre

2006

Obs.: 1 - Excluída a Imprensa Oficial por não se enquadrar no conceito de Empresa Dependente.
          2 - Não considerados para efeito de dedução da Dívida Consolidada os valores referentes ao RIOPREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria 
               nº 586/2005 da Secretaria de Tesouro Nacional - STN.

 43.901.530 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)  41.650.909  41.928.734  0 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  - RCL

% da DC sobre a RCL (I / RCL)

 23.094.091 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº40/01 DO
SENADO FEDERAL - 200%

 198,01 

 46.188.182 

 23.832.585  24.700.901  0 

 192,33 

 47.665.171 

 188,05 

 49.401.802 

 0,00 

 0 

% da DCL sobre a RCL (III / RCL)  190,10  174,76  169,75  0,00 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE

Até o 3º Quadrimestre

2006

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
(VI) = (IV - V)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA - DC (IV)

   Passivo Atuarial

   Demais Dívidas

DEDUÇÕES (V)

   Ativo Disponível

   Investimentos

   Haveres Financeiros

   (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

 103.847.274 

 103.786.931 

 60.343 

 46.905.080 

 109.540 

 217.689 

 46.586.306 

(8.456)

 467.650 

 103.847.274 

 103.786.931 

 60.343 

 46.723.108 

 111.376 

 191.823 

 46.427.350 

(7.441)

 863.912 

 103.847.274 

 103.786.931 

 60.343 

 49.935.198 

 111.238 

 392.556 

 49.438.823 

(7.419)

 1.014.994 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

 0 

FONTE: SIAFEM

 56.942.194  57.124.166  53.912.076  0 

Eugenio Manuel da Silva Machado
Auditor-Geral - Mat. 816.267-9

Contador - CRC-RJ 62.906

Luiz Barbosa
Secretário de Estado de Finanças (Interino)

Nestor Lima de Andrade
Contador-Geral - Mat. 816.228-1

Contador - CRC-RJ 76.154

Rosinha Garotinho
Governadora


